INDICAÇÃO Nº 
1557
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando à liberação de R4 150 mil para construção de uma Unidade Básica de Saúde, no município de Piraju.

JUSTIFICATIVA

A Estância Turística de Piraju, tem uma população aproximada de vinte e oito mil habitantes, e encontra-se  com dificuldades para arcar com os custos da referida obra, reivindicada pela comunidade do Conjunto Habitacional  “Sérgio Garcia”.

A construção da Unidade Básica de Saúde atenderá pelo Programa Saúde da Família e  beneficiará também a população do Conjunto Habitacional “Dr. José Ribeiro”, além de um novo núcleo habitacional que será construído próximo.

O terreno já está disponível para construção, e  o Projeto já foi elaborado pela equipe de engenharia do município.


Ante o exposto, e  sabedores da grande preocupação e sensibilidade do Governo do Estado às questões na área da saúde, esperamos ver atendida a presente solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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